PARECER N°                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 39, DE 2024.

De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe pretende reconhecer o estado de calamidade pública no Estado de São Paulo, em decorrência da emergência climática atmosférica, na forma do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), a qual estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

Em sua justificativa, a autora alega que a má qualidade do ar no estado, verificada entre os dias 9 e 11 de setembro de 2024, como decorrência do avanço da fumaça das queimadas pelo território paulista, resultou no agravamento de doenças cardiovasculares e respiratórias, além de danificar infraestruturas urbanas. Segundo seus argumentos, a declaração do estado de calamidade permitiria a mobilização mais ágil e eficiente dos recursos públicos necessários para o combate dos impactos desse evento climático adverso.
Concretamente, a proponente, por meio do artigo 1º do projeto em comento, pleiteia que o reconhecimento do estado de calamidade pública se faça nos termos do artigo 65 da LRF. Referida disposição estabelece que:
“Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9o.”

 As suspensões a que se referem os incisos I e II da disposição são:
	Artigo 9º
	Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

	Artigo 23
	Se a despesa total com pessoal do Poder ou órgão ultrapassar os limites definidos na lei, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos parágrafos 3º e 4o do artigo 169 da Constituição.

	Artigo 31
	Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.

	Artigo 70
	O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. (cinquenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas nos artigos 22 e 23.


Considerando-se que o artigo 70 da LRF comunica norma de transição essencialmente, o estado de calamidade que se pleiteia concentra-se no afastamento do quanto disposto nos artigos 9º, 23 e 31. Trata-se, em suma, de afastar a obrigação de cumprir prazos para reconduzir-se aos limites de dívida consolidada, de gastos com pessoal e de resultado primário ou nominal.
 Não há, na proposição, no entanto, qualquer comprovação documental de que o afastamento das constrições fiscais previstas pela LRF seja necessário para o combate dos efeitos adversos das queimadas no Estado de São Paulo. Não poderia ser diferente, com efeito, uma vez que o reconhecimento do estado de calamidade pública pressupõe a existência de proposta de declaração, ação cuja competência está reservada ao Poder Executivo.
Nesse sentido, complementam-se duas inadequações legais, ambas a não recomendar que o presente projeto prospere. Primeiro, não se comprova a relação entre evento climático adverso e necessidade de afastamento de constrições fiscais para combater seus efeitos. Segundo, não há tal comprovação, porque a proposição padece de vício formal, ao pretender reconhecer um estado de calamidade que não foi proposto/declarado pelo chefe do Poder Executivo. Ora, é em tal proposta que, via de regra, devem constar as justificativas que recomendam a adoção do estado de calamidade.

Analisemos, pois a sistemática constitucional que ampara as ações de declaração e reconhecimento do estado de calamidade pública.

Inicialmente, nos termos do artigo 49, XVIII, da Constituição Federal, compete exclusivamente ao Congresso Nacional, “decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição.” Todavia, a decretação pressupõe um passo anterior, consoante o artigo 84, XXVIII, da Carta de 1988:

“Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
(...)
XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição.”
Ora, pelo princípio da simetria constitucional, de natureza essencialmente federativa, requer-se que os institutos jurídicos presentes nas cartas constitucionais dos estados e em seus arcabouços normativos de modo geral estejam alinhados com as disposições da Constituição Federal. De modo prático, no Estado de São Paulo, o respeito a tal princípio conferiu as balizas regimentais para a apreciação de proposições que objetivem o reconhecimento de calamidade pública. Elas estão refletidas no artigo 259-A, §1º, do Regimento Interno:

“Artigo 259-A - Para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, a Assembleia apreciará a solicitação de reconhecimento de calamidade pública mediante projeto de decreto legislativo.
§ 1º - A solicitação de reconhecimento será acompanhada:
1. da íntegra do decreto e sua justificativa;
2. de provas documentais que demonstrem o estado de calamidade;
3. de demonstrativo da necessidade de suspensão de prazos e das disposições estabelecidas nos artigos 23, 31 e 70 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como da dispensa do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de empenho previstas no artigo 9º da mencionada lei. 

§ 2º - Recebida e publicada a solicitação, o Presidente da Assembleia remetê-la-á à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para, no prazo de 15 dias, emitir parecer que concluirá por projeto de decreto legislativo reconhecendo ou não o estado de calamidade pública.”

Note-se, pois, que a Assembleia Legislativa deverá apreciar, no âmbito de um processo específico, uma solicitação de reconhecimento de calamidade pública, que conterá o decreto executivo de decretação da medida. A proposição de decreto legislativo constitui medida posterior à primeira análise, a ser efetuada por esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Veja-se, pois, que os documentos hábeis à comprovação da necessidade de decretação de calamidade devem ser remetidos ao Poder Legislativo pelo Poder Executivo, juntamente com o decreto e sua justificativa. Nada disso há no presente projeto e, com efeito, não poderia haver, dada a reserva de iniciativa assegurada pela Constituição ao chefe do Poder Executivo.

Em síntese, o presente projeto pretende reconhecer uma declaração que inexiste. Uma inadequação constitucional e uma impossibilidade fática, pois. Assim sendo, em que pese as elevadas intenções da proponente, justificadamente preocupada em lidar com os efeitos adversos das mudanças climáticas que, mais e mais, nos lançam em uma era de eventos extremos e consequências desastrosas, esta proposição não reúne condições de prosperar.   

Manifestamo-nos, portanto, contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 39, de 2024.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator

